
Assassino confesso tem pedido de liminar negado pelo STF

Um estudante, réu confesso em crime de assassinato que ficou conhecido em Minas Gerais pela
crueldade dos fatos, não conseguiu Habeas Corpus no Supremo Tribunal Federal. O pedido de HC foi
negado pelo ministro Carlos Ayres Britto.

Após uma briga, o estudante afirma ter matado a namorada a facadas e enterrado o corpo. Ele pediu para
aguardar o julgamento em liberdade. Não conseguiu.

O pedido foi indeferido pelo Superior Tribunal de Justiça. Por esta razão, o estudante impetrou HC no
Supremo. Alegou a falta de fundamentação e o fato de ele apresentar “os pressupostos para aguardar o
julgamento em liberdade (ser réu primário, possuir emprego e casa fixa)”.

Acusado de homicídio e ocultação de cadáver, ele pode ser condenado a até 30 anos de prisão.
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